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  EMATER        
                0261 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00
  SEDAP        
                0101 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,00

MUNICÍPIOS VERDES   0,00 75.950,00 0,00 0,00 75.950,00
  IDEFLOR-Bio        
                0661 0,00 75.950,00 0,00 0,00 75.950,00

NOSSA ARTE, NOSSA CULTURA   0,00 474.653,00 0,00 0,00 474.653,00
  FCP        
                0101 0,00 474.653,00 0,00 0,00 474.653,00

OBRAS PÚBLICAS   0,00 603.909,00 0,00 0,00 603.909,00
  SEDOP        
                0101 0,00 148.778,30 0,00 0,00 148.778,30
     DESTAQUE RECEBIDO DO(A) PGE       
                0140 0,00 455.130,70 0,00 0,00 455.130,70

REVITALIZAÇÃO, PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA E IDENTIDADE 
CULTURAL   0,00 0,00 440.500,00 0,00 440.500,00

  SECULT        
                0130 0,00 0,00 440.500,00 0,00 440.500,00

SANEAMENTO É VIDA   0,00 70.107,68 0,00 0,00 70.107,68
  SEDOP        
                0101 0,00 70.107,68 0,00 0,00 70.107,68

SEGURANÇA PELA PAZ   0,00 2.294.625,13 0,00 0,00 2.294.625,13
  CBM        
                0306 0,00 2.139.114,57 0,00 0,00 2.139.114,57
  PMPA        
                0101 0,00 5.510,56 0,00 0,00 5.510,56
                0306 0,00 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

UNIVERSIDADE PÚBLICA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARÁ   0,00 277.874,00 0,00 0,00 277.874,00

  UEPA        
                0130 0,00 277.874,00 0,00 0,00 277.874,00

VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO   0,00 7.215,24 7.215,24 7.215,24 21.645,72
  SUSIPE        
     DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES       
                0149 0,00 7.215,24 7.215,24 7.215,24 21.645,72

VIGILÂNCIA EM SAÚDE   0,00 38.000,00 0,00 0,00 38.000,00
  CRS - Barcarena        
     DESTAQUE RECEBIDO DO(A) FES       
                0149 0,00 38.000,00 0,00 0,00 38.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2015

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 15.225.887,65 170.000,00 0,00 15.395.887,65

0102 - EDUCAÇÃO - RECURSOS ORDINÁRIOS 0,00 24.895.515,00 0,00 0,00 24.895.515,00
0103 - FES - Recursos Ordinários 0,00 11.426.486,46 0,00 0,00 11.426.486,46

0130 - OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                               0,00 2.392.114,14 440.500,00 0,00 2.832.614,14
0131 - OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS                               0,00 2.226.072,45 0,00 0,00 2.226.072,45

0132 - SUS / Servicos Produzidos 0,00 692.037,30 322.950,74 322.950,74 1.337.938,78
0140 - Recursos Próprios do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado 0,00 455.130,70 0,00 0,00 455.130,70

0149 - FES - SUS / Fundo a Fundo 0,00 614.841,90 62.924,28 62.924,28 740.690,46
0157 - Recursos Provenientes de Transferências da União - CIDE 0,00 2.418.529,57 0,00 0,00 2.418.529,57
0261 - REC.PROP.DIRETAMENTE ARREC.PELO ORG.ADM.INDIR               0,00 635.000,00 0,00 0,00 635.000,00

0301 - Recursos Ordinários 0,00 1.234.220,11 0,00 0,00 1.234.220,11
0304 - Quota Parte do Salário Educação - Quota Estadual 0,00 324.000,00 0,00 0,00 324.000,00

0306 - Recursos Provenientes de Transferências - Convênios e Outros 0,00 2.289.114,57 0,00 0,00 2.289.114,57
0316 - Recursos Próprios do Fundo Estadual de Meio Ambiente 0,00 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

0661 - Recursos Próprios Diretamente Arrecadado pela Administração Indireta 0,00 75.950,00 0,00 0,00 75.950,00
TOTAL 0,00 65.504.899,85 996.375,02 385.875,02 66.887.149,89

Protocolo 899968
PORTARIA Nº 125, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015 - DIOR                           
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhe confere o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 1188 e 1189, ambos de 2 de janeiro de 2015, que aprovam a Programação 
Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2015.
RESOLVE:                                                   
I - Reduzir no montante de R$ 6.833.607,28 (Seis Milhões, Oitocentos e Trinta e Três Mil, Seiscentos e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de 
despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2015.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES     
Secretário de Estado de Planejamento     


